
 
 

 

ERRATA  
 

EDITAL CHAMAMENTO PÚBLICO N°01/2021 

 
1. No item 1.1.01 – do edital, onde se lê: 

Bolsa de seleção para músicos ou DJ para apresentação Musical na Feira 
Cultural marcada para o dia 23/12/2021, promovida pela Prefeitura 
Municipal de Santo Antônio do Jacinto. 

Leia-se: 
Bolsa de seleção para músicos ou DJ para apresentação Musical na Feira 
Cultural marcada para o dia 29/12/2021, promovida pela Prefeitura 
Municipal de Santo Antônio do Jacinto. 
 

2. No item 1.1.02 – do edital, onde se lê: 
Bolsa de seleção na participação de artesãos na Feira Cultural marcada 
para o dia 23/12/2021, promovida pela Prefeitura Municipal de Santo 
Antônio do Jacinto. 

Leia-se: 
Bolsa de seleção na participação de artesãos na Feira Cultural marcada 
para o dia 29/12/2021, promovida pela Prefeitura Municipal de Santo 
Antônio do Jacinto. 

 
Onde se lê: 
Quantidade: 01 

Leia-se: 
Quantidade: 20 
 

3. No item 4.1. – do edital, onde se lê: 
As inscrições deverão ser realizadas no período de 08 de Dezembro de 
2021 a 17 de Dezembro de 2021, com os documentos para habilitação e 
proposta apresentados em envelopes selados no endereço Rua Treze de 
Janeiro, 133, na Secretaria Municipal de Educação.  
Leia-se: 
As inscrições deverão ser realizadas até o dia 21 de Dezembro de 2021, 
com os documentos para habilitação e proposta apresentados em 
envelopes selados no endereço Rua Treze de Janeiro, 133, na Secretaria 
Municipal de Educação. 
 

4. No item 6.1. – do edital, onde se lê: 
As propostas contempladas serão divulgadas no dia 20 de Dezembro de 
2021, até às 17 horas por meio oficial do Município;  
Leia-se: 
As propostas contempladas serão divulgadas no dia 22 de Dezembro de 
2021, até às 17 horas por meio oficial do Município; 
 



 
 

5. No item 6.4. – do edital, onde se lê: 
O resultado do recurso será divulgado no dia 22 de Dezembro de 2021, até 
às 17 horas por meio oficial do município.  

Leia-se: 
O resultado do recurso será divulgado no dia 27 de Dezembro de 2021, até 
às 17 horas por meio oficial do município.  
 

6. No item 8.2. – do edital, onde se lê: 
Pessoas físicas, trabalhadores e trabalhadoras da cultura que residam em 
Rubim com atividades interrompidas pela pandemia da Covid-19. 

Leia-se: 
Pessoas físicas, trabalhadores e trabalhadoras da cultura que residam em 
Santo Antônio do Jacinto - MG com atividades interrompidas pela pandemia 
da Covid-19. 
 

7. No item 9.5. – do edital, onde se lê: 
A Prefeitura de Rubim reserva-se o direito de alterar, suspender e/ou 
cancelar o presente edital.  
Leia-se: 
A Prefeitura de Santo Antônio do Jacinto - MG reserva-se o direito de 
alterar, suspender e/ou cancelar o presente edital.  
 

 
Santo Antônio do Jacinto – MG, 17 de dezembro de 2021. 

 
 
 

Wesdra Tavares Bandeira  
Prefeito Municipal 

 
 


